
 
 

 

Procedimentos adicionais específicos da EERP/USP e EE/USP 

 

 

Em atenção ao preconizado nas Disposições Transitórias da Resolução CoG, n° 

8397/202023, a Comissão de Graduação da Escola de Enfermagem (EE) e a Comissão 

de Graduação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto (EERP) apresentam seus 

procedimentos adicionais específicos para análise e avaliação da equivalência de 

diplomas de graduação em Enfermagem, expedidos por instituições de ensino superior 

estrangeiras, encaminhados à Unidade: 

1 - o interessado, quando não natural de países falantes de Língua Portuguesa, 

deverá possuir Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros 

(Celpe-Bras), a nível intermediário superior; 

2 - que o interessado seja submetido a duas provas: teórica escrita e prática, que 

serão realizadas em duas etapas eliminatórias: 

2.1 - 1ª etapa prova teórica escrita. As notas variarão de zero a dez, podendo 

ser aproximadas até a primeira casa decimal (art. 83, RG). O interessado que obtiver 

nota igual ou superior a cinco será considerado apto a realizar a 2ª etapa. 

2.2 - 2ª etapa prova prática. Será realizada em até 15 dias após a divulgação da 

aprovação do interessado na 1ª etapa. As notas variarão de zero a dez, podendo ser 

aproximadas até a primeira casa decimal (art. 83, RG). O interessado que obtiver nota 

igual ou superior a cinco será considerado aprovado. 

 

 

A proposta foi aprovada nas seguintes instâncias:  

Comissão de Graduação da EERP, em reunião ordinária de 16/04/2020. 

Comissão de Graduação da EE, em reunião de 11/05/2020. 

Congregação da EE, em reunião ordinária de 13/05/2020. 

Congregação da EERP, em reunião ordinária de 04/06/2020. 

 

 


